
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: licitacao@juvenilia.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

EXTRATO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE VEICULO PARA COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA DE VIAS PUBLICAS Nº 091/2017   

 
O MUNICIPIO DE JUVENILIA(MG), torna público o extrato do contrato administrativo celebrado em 
face do desfecho da Dispensa de Licitação nº 007/2017 – Processo Licitatório nº 024/2017, na forma 
que segue: 
 

 

SINTESE DO OBJETO: Aquisição de peças para aplicação em veículos diversos que atendem as 
atividades das secretarias que integram a administração municipal, que foram paralisados para 
pequenos reparos,, em caráter de urgência, com fulcro no inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, 
até o desfecho de processo licitatório, conforme detalhado no termo de referencia, em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Transporte”.   
 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUVENILIA – MG 
 
CONTRATADA: FLORÊNCIO MENDES DE ARAUJO NETO-ME - CNPJ sob o nº 08.655.510/0001-09  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93.  
 
VALOR DA DIARIA TRABALHADA: R$ 455,00 (quatrocentos cinquenta e cinco reais). 
 
VALOR DA GLOBAL ESTIMADO: R$ 40.950,00 (quarenta mil novecentos e cinqüenta reais), por 
conta da contratação estimada de 90 diária trabalhada. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.03.15.452.0019.2101 – manutenção da limpeza pública – 
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica (ficha 730 – fonte 100) 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 11.04 A 10.07.2017 
 

Extrato publicado para conhecimento público na presente data 
 

Prefeitura Municipal de Juvenilia, 11 de abril de 2017 
 

 

 
Adailton Rodrigues de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Portaria nº 014, de 02.01.2017 

 
 
 

 


